
PROCESSO LICITATORIO Nº 009/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 
NO BAIRRO VILA SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA/RN.

MODALIDADE – TOMADA DE PREÇO

RESULTADO FINANCEIRO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições, torna 
público o resultado da fase de proposta de preços 
do processo em comento. A proposta foi analisada 
pelo Setor de Engenharia da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. Após análise ficou decidido pela 
desclassificação da proposta financeira da empresa 
F DOIS ENGENHARIA LTDA. Macaíba/RN, 
21/12/2015. CPL/PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 055/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM E SEM SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL, CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS E 
PRONTO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  
                                                                                                            

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna publico o resultado 
de julgamento da documentação habilitatória do 
processo em comento. Após pronunciamento da 
empresa e considerando o parecer técnico emitido 
pelo Setor de Engenharia da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, fica a empresa SINALARTE 
COM. SERV. E PAPELARIA LTDA - ME - CNPJ 
08.621.352/0001-76 declarada habilitada. Macaíba/
RN, 22/12/2015. Francisco de Assis da Silva. 
Pregoeiro Interino/PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 005/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO 
DISTRITO DE TRAÍRAS NO MUNICIPIO DE 
MACAÍBA/RN.

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, 
torna público o julgamento da fase habilitatória 
do processo em comento. Empresas Habilitadas: 
FLAGUE CONSTRUÇÕES LTDA, SOL 
BRAZEN INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP, CEDRO ENGENHARIA 
LTDA-EPP, STONE ENGENHARIA LTDA, 
LMX EMPREENDIMENTOS EIRELI – 
EPP, ENE EMPRESA DE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. Empresas Inabilitadas: 
PLANA EDIFICAÇÕES LTDA, TALIMPO 
LIMPEZA URBANA LTDA – ME e POLIGONAL 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Caso 
não haja a interposição de recurso em desfavor da 
decisão aqui narrada a sessão pública para abertura 
dos envelopes contendo as propostas financeiras 
acontecerá no dia 06/01/2016 as 09h00min, na sede 
da Prefeitura Municipal de Macaíba. Macaíba/RN, 
22/12/2015. CPL/PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 006/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO 
DISTRITO DE CAJAZEIRAS NO MUNICIPIO 
DE MACAÍBA/RN.

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, 
torna público o julgamento da fase habilitatória 
do processo em comento. Empresas Habilitadas: 
FLAGUE CONSTRUÇÕES LTDA, SOL 
BRAZEN INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP, CEDRO ENGENHARIA LTDA-
EPP, STONE ENGENHARIA LTDA, LMX 
EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP, ENE 
EMPRESA DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. Empresa Inabilitada: POLIGONAL 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Caso 
não haja a interposição de recurso em desfavor da 
decisão aqui narrada a sessão pública para abertura 
dos envelopes contendo as propostas financeiras 
acontecerá no dia 06/01/2016 as 10h30min, na sede 
da Prefeitura Municipal de Macaíba. Macaíba/RN, 
22/12/2015. CPL/PMM.
...................................................................................

AVISO DE SUSPENSÃO

A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna público 

que foi SUSPENSA a licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº. 007/2015, cujo o objeto 
é CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA, conforme determinação do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte. Macaíba/
RN, 22/12/2015. CPL/PMM.

DECRETO Nº 1781/2015.

DEFINE PONTOS FACULTATIVOS NOS 
ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DURANTE O PERÍODO 
DE NATAL E FINAL DE ANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 60, inc. VII, da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO as festividades comemorativas 
de natal e final de ano que se avizinha. 

D E C R E T A:

Art. 1o  Fica determinado como ponto facultativo 
nos órgãos públicos municipais que integram a 
administração direta e indireta os dias 24 e 31 de 
dezembro de 2015. 
Art. 2º Excetuam-se da regra acima a Unidades 
de Pronto Atendimento – UPA como também as 
atividades de fiscalização de trânsito. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, 21 de dezembro de 2015. 

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1782/2015

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE ÚNICO NAS 
UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 61, VII 
da Lei Orgânica Municipal e demais normas própria 
pertinente, e, ainda,

CONSIDERANDO a possibilidade de implantar 
expediente único de 06 (seis) horas, por tempo 
determinado, nos órgãos integrantes desta 
administração municipal, sem causar prejuízo ao 
bom andamento dos serviços públicos. 
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CONSIDERANDO a necessidade de se tomar 
medidas para redução de despesas, visando o 
equilíbrio financeiro da gestão, frente ao atual quadro 
de frequentes quedas nos repasses constitucionais; 

CONSIDERANDO que a redução de horário do 
expediente acarretará efetiva economia nas despesas 
de energia elétrica, telefone e material de consumo; 
e 

CONSIDERANDO que o horário corrido poderá 
aumentar a capacidade de produção dos servidores 
municipais, bem como a qualidade e a eficiência dos 
serviços públicos oferecidos:

DECRETA:

Art. 1º.  Fica determinado que durante o período de 
04 de janeiro a 05 de fevereiro de 2016, o expediente 
das Unidades da Administração Municipal de 
Macaíba, será único, com duração de seis horas, 
iniciando-se às 8:00 e finalizando às 14:00 horas.  
 Art. 2º.  Não estão incluídas na 
regra citada no artigo anterior, as atividades de 
atendimento médico-odontológico e hospitalar, 
fiscalização de trânsito, bem como, outras das 
unidades que tem atendimento direto à pessoas, 
em especial, as atividades integrantes do leque de 
programas sociais financiados pela União e pelo 
Estado do Rio Grande do Norte, notadamente da 
Assistência Social.
Parágrafo Único – As dúvidas suscitadas deste 
Decreto, e as alterações que se fizerem necessárias, 
serão resolvidas, individualmente, pela Direção de 
cada unidade junto ao seu superior direto.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Macaíba / RN, 21 de dezembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA 481/2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO os poderes que lhe são 
atribuídos no artigo 61, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Macaíba/RN;

CONSIDERANDO o que é preceituado na Lei 
Federal 9.717 de 27 de novembro de 1988 – DOU 
28/11/1998, que dispõe sobre as regras gerais 
dos Regimes Próprios de Previdência Social 
dos servidores públicos, determinando em seu 
Art. 9º que compete à União, por intermédio do 
Ministério da Previdência e Assistência Social: 
a orientação, supervisão e o acompanhamento 
dos regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos, bem como o estabelecimento e 
a publicação dos parâmetros e das diretrizes gerais 
previstos na citada Lei,

CONSIDERANDO os ditames da Portaria MPS 
Nº 519, de 24 de agosto de 2015 - DOU de 
25/08/2011

CONSIDERANDO o que é preceituado no Art. 27 
da Lei nº 1.695, de 30 de abril de 2014 - B.O.M.M. 
de 02/05/2014 e tendo em vista a necessidade de 
participação dos servidores municipais no processo 
decisório quanto à formulação e execução da 
Politica de Investimento do RPPS Macaíba;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a servidora Andreza Revorêdo do 
Nascimento, matrícula nº 35700 para integrar o 
Comitê de Investimento do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Macaíba, como 
membro suplente em substituição a servidora 
Roberta Cabral Medeiros exonerada a pedido, para 
o biênio 2015/2017, conforme artigo Art. 27, § 3º da 
Lei 1.695/14:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
dezembro de 2015.

Macaíba – RN, 18 de Dezembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

LEI Nº 1776/2015

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a 
Associação do Projeto de Assentamento de 
Reforma Agrária José Coelho da Silva, e dá outras 
providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o – Fica reconhecido de Utilidade Pública 
Municipal: a Associação do Projeto de Assentamento 
de Reforma Agrária José Coelho da Silva, portador 
do CNPJ: de nº 03.292.031/0001-51, com sede e 
foro neste Município.

Art. 2o – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, em 21 de dezembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................
                              
LEI Nº 1777/2015

Dispõe sobre a denominação de logradouro público, 
e dá outras providências.                                                         

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

  Faço saber que a Câmara 
Municipal de Macaíba aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

  Art. 1o – Ficam denominadas 
de Ruas: Antônia Lopes da Silva, à Rua Projetada 01, 
São Joaquim, a Rua Projetada 02, todas localizadas 
no Distrito de Traíras – Macaíba/RN.

  Art. 2o – A fixação das placas 
alusivas com as denominações oficiais das referidas 
artérias públicas, ficam por conta da Prefeitura 
Municipal de Macaíba/RN, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB.

  Art. 3o - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 

Prefeito, em 21 de dezembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................

LEI Nº 1778/2015

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.476/2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterada a redação do art. 1º da Lei 
Municipal nº 1.476/2010, passando a ter a seguinte 
redação:

 “Art. 1º Fica o Poder Executivo 
autorizado a fazer a doação de um terreno situado no 
Distrito Industrial de Macaíba DIM, as margens da 
BR 304, Km 301 a entidade privada BRASIMPORT 
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, com 
inscrição no CNPJ/MF sob o nº 35.285.220/0001-
93”

 
  Art. 2° Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

  Art. 3º Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, 21 de dezembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................
                              
LEI Nº 1779/2015

Dispõe sobre a denominação de logradouro público, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

  Faço saber que a Câmara 
Municipal de Macaíba aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

  Art. 1o – Ficam denominadas 
de Ruas: José Florêncio Sobrinho, o trecho 02, João 
França Soares, o trecho 03 e Manoel Dantas da 
Silva, o trecho 04, todas localizadas no Distrito de 
Traíras - Macaíba/RN.

  Art. 2o – A fixação das placas 
alusivas com as denominações oficiais das referidas 
artérias públicas, ficam por conta da Prefeitura 
Municipal de Macaíba/RN, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB.

  Art. 3o - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, em 21 de dezembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS

LEIS
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LEI Nº 1780 / 2015                            

Autoriza a alienação das ações de parte do capital da 
AZMAC Administradora da Zona de Processamento 
de Exportação de Macaíba S/A, correspondente a 
participação societária do município de Macaíba e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA - RN,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. - Fica o Poder Executivo, autorizado a 
alienar as ações que compõem a parte do capital 
social da AZMAC – Administradora da Zona de 
Processamento de Exportação de Macaíba S/A, de 
propriedade do município de Macaíba, na forma da 
legislação em vigor.

Art.2º. – O adquirente das ações tratadas na presente 
lei, adquire igualmente o direito de implantação 
e exploração da Zona de Processamento de 
Exportação de Macaíba – ZPE.

Art.3º. - O produto da arrecadação proveniente da 
alienação objeto desta Lei será aplicado no montante 
de 50% para investimento na atenção básica da Saúde 
Pública do município de Macaíba - RN, e os demais 
50% serão aplicadas em obras de infraestrutura no 
Município de macaíba – RN, mediante autorização 
desta Casa Legislativa, observando-se as limitações 
impostas pelo artigo 44 da Lei no. 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.    

Art.4º. - A presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, em 30 de novembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................

LEI Nº 1782/2015 

AUTORIZA A PROCEDER A CONCESSÃO 
DE USO DE TERRENO NO DISTRITO 
INDUSTRIAL DE MACAIBA COM 
POSSIBILIDADE DE REVERSÃO EM 
DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Macaíba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1° Fica autorizada a concessão de uso de 
um terreno, situado no Distrito Industrial de 
Macaíba – DIM, as margens na BR 304, Km 
301, a empresa DVN VIDROS, INDÚSTRIA E 

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 41.003.278/0001-08, o qual será agregado 
a terreno já doado, por força da Lei Municipal 
nº 1.473/2010, que terá como objetivo a 
continuidade da exploração industrial de 
fabricação de artigos de vidros, comercio 
atacadista de vidros, espelhos, vitrais, molduras 
e afins. 

 § 1º A concessão de uso poderá ser 
revertida em doação, desde que a empresa 
cumpra as exigências insertas na presente Lei. 

§ 1º A planta georeferenciada do terreno segue 
como anexo da presente Lei.  

 Art. 2° O terreno objeto da concessão 
corresponde a uma área de 4.289, 97m² (quatro 
mil, duzentos e oitenta e oito virgula noventa e 
sete metros quadrados), área correspondente ao 
lote 03, com os seguintes limites: 

            a) ao norte: com a empresa DVN Vidros, 
Indústria e Comercio Ltda, com 121,50 metros;
 b) ao sul: com muro perimetral do 
DIM, com 128,24 metros;
 c) ao leste: com a Rua Projetada, com 
54,75 metros;
 d) ao oeste: com a Rua Projetada 
Central, com 16,43 metros.

             Art. 3° Não será concedido qualquer 
tipo de incentivo fiscal a não os constantes da 
Lei Municipal nº 1.473/2010. 

Art. 4° Para que a concessão de uso do terreno 
seja convertida em doação, faz-se necessário o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

I – Implantar a estrutura no referido terreno 
e ainda e estar em pleno funcionamento num 
prazo máximo de 01 (um) ano; 
II – Ofertar pelo menos 30 (trinta) empregos 
diretos, desses, no mínimo, 20 (vinte) sejam 
dirigidas a pessoas com residência no município 
de Macaíba/RN; e
III- Ter um funcionamento de pelo menos 05 
(cinco) anos de atividade;
IV – Respeitar toda a legislação própria 
pertinente, em especial a ambiental. 
 

 Art. 5° Durante o período em que 
estiver prevalecendo à concessão de uso do 
terreno, em hipótese alguma, a empresa poderá 
arrendar, permissionar, trocar, ofertar em 
qualquer tipo de garantia sob pena de perder 
todos os incentivos fiscais municipais, como 
também, ressarcir aos cofres municipais o 
período que se beneficiou, além de devolução 
de referido terreno. 

Art. 6° Em sendo convertida a concessão do 
terreno em doação não poderá o terreno ser 
vendido, arrendado, ser objeto de troca, salvo 
com autorização expressa do Poder Executivo, 

com aprovação do Poder Legislativo, devendo 
ainda nesse caso ser observado que a futura 
empresa exerça atividade industrial ou 
correlata, compatível com o Distrito Industrial 
de Macaíba, e ainda, que disponibilize no 
mínimo o mesmo número de empregos que 
esteja sendo oferecido.

Paragrafo único: A escritura pública de doação 
deverá conter obrigatoriamente as exigências 
insertas no “caput” do presente artigo. 

 Art. 7° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Art. 8º Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, 21 de dezembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

.......................................................................
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